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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria nº 428, de 15 de setembro de 2023 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco 

Filial Ebserh, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do Capítulo VI do 

Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 10 de outubro de 2019 e pela Portaria nº 

8 de 9 de janeiro de 2019 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Sindicância, instituída/constituída pela Portaria - SEI nº 361, de 16 de agosto 

de 2023. 

 

Filipe Carrilho de Aguiar 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 432, de 19 de setembro de 2023 

 

O Gerente Administrativo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e aprovado 

pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

Considerando a Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017 - SEGES/MP, que 

dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o 

regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica 

e fundacional, resolve: 

Art. 1º Designar o(a) senhor(a) LEONARDO REZENDE FREIRE RIBEIRO, 

matrícula/Siape: 221**** e o(a) senhor(a) BRENNA FRAGA DE SOUZA 

LIMA,  matrícula/Siape: 219****, para atuarem, respectivamente, como gestor(a) e fiscal 

técnico(a) do Contrato nº 13/2023, celebrado entre o  Hospital das Clínicas da Universidade 
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Federal de Pernambuco, filial Ebserh e a empresa Advanced Sterilization Products 

Distribuição de Produtos para Saúde Ltda. 

Art. 2º Ficam revogadas as Portarias anteriores que determinam, designam, deferem 

ou deliberam sobre o mesmo assunto. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

  

José de Arimatea Rocha Filho 

 

Portaria nº 433, de 19 de setembro de 2023 

 

O Gerente Administrativo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e aprovado 

pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

Considerando a Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017 - SEGES/MP, que 

dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o 

regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica 

e fundacional, resolve: 

Art. 1º Designar o(a) senhor(a) MAURÍCIO FRANCISCO DE OLIVEIRA, 

matrícula/Siape: 216**** e o(a) senhor(a) LÉLIO CELSO DE ARAÚJO, matrícula/Siape: 223****, 

para atuarem, respectivamente, como gestor(a) e fiscal do Contrato nº 4/2023, celebrado 

entre o  Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, filial Ebserh e a 

empresa CR Oxigênio Gases e Equipamentos Ltda. 

Art. 2º Ficam revogadas as Portarias anteriores que determinam, designam, deferem 

ou deliberam sobre o mesmo assunto. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

  

José de Arimatea Rocha Filho 
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INSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 434, de 21 de setembro de 2023 

 

O Gerente Administrativo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco filial Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 26, §3º 

e 4º do Regulamento de Licitações e Contrato da Ebserh (RLCE) 2.0, publicado no Boletim 

de Serviços nº 1301, de 03 de maio de 2022 e aprovado pela Resolução nº 155, de 28 de 

abril de 2022; 

Considerando que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitaçõe

s e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da(s) Ata (s) de 

Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o 

atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 

pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

versão 2.0, a seguir transcrito: 

"Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a 

designação de Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo 

as atividades de gestão e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e 

das contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe 

de Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou 

substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de 

concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos."  

Resolve: 

Art. 1º Instituir/Criar a Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços para 

realizar as atividades de gestão e fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas do 

Pregão Eletrônico (SRP) n° 73/2023, cujo objeto é a aquisição de órteses e próteses incluídos 

instrumentais em regime de comodato para o Hospital das Clínicas de Pernambuco. 

Art. 2º As Atas de Registro de Preços firmadas são as seguintes: 

Fornecedor CNPJ Ata de Registro de Preços 

CROMUS MATERIAIS MÉDICO 

HOSPITALAR LTDA 

14.784.339/0001-

30 

Ata de Registro de Preços - SEI 

297/2023 
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SKX BUSINESS REPRESENTAÇÕES LTDA 
43.005.687/0001-

60 

Ata de Registro de Preços - SEI 

298/2023 

Parágrafo único. A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços 

que possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo 

Pregão. 

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços será composta pelos 

seguintes membros: 

Nome Função SIAPE Lotação 

MARCUS TULIO BATISTA 

WANDERLEY 
Gestor 331**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

ELIANE LEITE DE SOUSA 

MAGALHÃES 
Gestor Substituto 223**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

GUSTAVO GONÇALVES DE 

TORRES 
Fiscal Técnico 188**** 

Serviço de Ortopedia e 

Traumatologia 

ADRIANO IZHAR 

CANSANÇÃO 

Fiscal 

Administrativo 
240**** 

 Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

EDELSON ALEXANDRINO DA 

SILVA 

Fiscal 

Administrativo 
331**** 

 Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

LUCIANA TAVARES DE 

SOUTO 

Fiscal 

Administrativo 
208**** 

 Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

ROOSEVELT CORDEIRO DE 

LIMA 

Fiscal 

Administrativo 
179**** 

 Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

Art. 4º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Administrativo: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas no 

acompanhamento dos aspectos administrativos da execução do objeto; 

III. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados. 

Art. 5º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 
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§ 1º Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde a 

assinatura até a rescisão ou término. 

§ 2º Esta portaria poderá ser retificada, quando da alteração da composição dos 

membros designados. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

José de Arimatéa Rocha Filho 

 

Portaria nº 435, de 21 de setembro de 2023 

 

O Gerente administrativo do hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco filial Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 26, §3º 

e 4º do Regulamento de Licitações e Contrato da Ebserh (RLCE) 2.0, publicado no Boletim 

de Serviços nº 1301, de 03 de maio de 2022 e aprovado pela Resolução nº 155, de 28 de 

abril de 2022; 

Considerando que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitaçõe

s e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da(s) Ata (s) de 

Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o 

atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 

pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

versão 2.0, a seguir transcrito: 

"Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a 

designação de Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo 

as atividades de gestão e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e 

das contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe 

de Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou 

substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de 

concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos." 

Resolve: 

Art. 1º Instituir/Criar a Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços para 

realizar as atividades de gestão e fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas do 
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Pregão Eletrônico (SRP) n° 52/2023, cujo objeto é a aquisição de material de urologia para 

o Hospital das Clínicas de Pernambuco. 

Art. 2º As Atas de Registro de Preços firmadas são as seguintes: 

Fornecedor CNPJ Ata de Registro de Preços 

ENDOCENTER COMERCIAL LTDA 
04.237.235/0001-

52 

Ata de Registro de Preços - SEI 

299/2023 

ARTE IMPLANTES MATERIAIS 

CIRÚRGICOS LTDA 

23.651.234/0001-

02 

Ata de Registro de Preços - SEI 

300/2023 

BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA 
01.513.946/0001-

14 

Ata de Registro de Preços - SEI 

301/2023 

Parágrafo único. A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços 

que possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo 

Pregão. 

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços será composta pelos 

seguintes membros: 

Nome Função SIAPE Lotação 

MARCUS TULIO BATISTA 

WANDERLEY 
Gestor 331**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

ELIANE LEITE DE SOUSA 

MAGALHÃES 
Gestor Substituto 223**** 

 Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

 NATÁLIA DA SILVA LIRA Fiscal Técnico 168**** Unidade de Clínica Cirúrgica 

ADRIANO IZHAR 

CANSANÇÃO 

Fiscal 

Administrativo 
240**** 

 Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

EDELSON ALEXANDRINO DA 

SILVA 

Fiscal 

Administrativo 
331**** 

 Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

LUCIANA TAVARES DE 

SOUTO 

Fiscal 

Administrativo 
208**** 

 Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

ROOSEVELT CORDEIRO DE 

LIMA 

Fiscal 

Administrativo 
179**** 

 Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

Art. 4º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
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I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Administrativo: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas no 

acompanhamento dos aspectos administrativos da execução do objeto; 

III. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados. 

Art. 5º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

§ 1º Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde a 

assinatura até a rescisão ou término. 

§ 2º Esta portaria poderá ser retificada, quando da alteração da composição dos 

membros designados. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

José de Arimatéa Rocha Filho 

  

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria nº 436, de 21 de setembro de 2023 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco 

Filial Ebserh, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do Capítulo VI do 

Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 10 de outubro de 2019 e pela Portaria nº 

8 de 9 de janeiro de 2019 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da 

Investigação Preliminar (IP), instituída/constituída pela Portaria - SEI nº 326, de 19 de julho 

de 2023, com objetivo de apurar os fatos narrados no Processo-SEI nº 23536.015976/2023-

39, no qual o empregado(a) público(a) PATRÍCIA DA COSTA ARAÚJO MAGALHÃES, 

matrícula/Siape: 239**** foi designado(a) para atuar como Comissário(a) para condução dos 

procedimentos. 

  

Filipe Carrilho de Aguiar 
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Portaria nº 437, de 21 de setembro de 2023 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco 

Filial Ebserh, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do Capítulo VI do 

Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 10 de outubro de 2019 e pela Portaria nº 

8 de 9 de janeiro de 2019 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Sindicância, instituída/constituída pela Portaria - SEI nº 367, de 21 de agosto 

de 2023. 

 

Filipe Carrilho de Aguiar 

 


